
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria nº 020/Pres/NG  

 

         O Presidente da Liga da Defesa Nacional, em conformidade com a letra “f” do §1º do 

art. 22, combinado com a letra “h” do §2º do mesmo art., dos Estatutos Sociais, RESOLVE 

incluir na ASSESSORIA JURÍDICA da entidade o associado Marcello CAPPARELLI Moniz De 

Aragão Dáquer, sem ônus advocatício para a LDN - RJ. O profissional do Direito, ora 

designado Assessor, poderá, a seu critério e a qualquer tempo, solicitar a sua exclusão da 

Assessoria Jurídica em tela. 

 

 

             

                                                   RJ, 03 de maio de 2023 

 

 

SÉRGIO PINTO MONTEIRO 

Presidente 

 

 

De acordo: 

 

   

 

 

 

 


